
 

 

 

Pregão Eletronico 42/2024 – Prefeitura Municipal de Irani 

Empresa: Danrlei Giovani Lamp – ME 

CNPJ: 53.924.669/001-36 

Endereço:Rua Senador Nereu Ramos – 662, Edifício Florença, sala 02, Centr0, Xaxim-

SC 

 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

14 Profissional Brigadista 

Particular, devidamente 

credenciado conforme 

IN28/DAT/CBMSC, para 

atuar nas ações de 

prevenção e ações de 

emergência em eventos 

realizados pelo 

município. 

HORA/HOMEM-

MULHER 

400 R$60,48 R$24.192,00 

 

 

 

 

_____________________________________ 

DANRLEI GIOVANI LAMP 

Sócio Administrador 

086.331.829-04 
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CONTROLE: 14099200806180 CPF SOLICITANTE: 075.016.659-23 NIRE: 42105031571 EMITIDA: 08/04/2024 PROTOCOLO: 244780099

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP

42105031571

RUA SENADOR NEREU RAMOS, 662 EDIF:FLORENÇA SALA 01, CENTRO, XAXIM, SC - CEP: 89825000

53.924.669/0001-36

Departamento de Registro Empresarial e Integração

15/02/2024 15/02/2024

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM 

GERAL NÃO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E 

PEÇAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, LABORATÓRIOS 

CLÍNICOS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, ATIVIDADES DE 

PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE 

FONOAUDIOLOGIA, ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL, ATIVIDADES DE PRÁTICAS 

INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA

CAPITAL SOCIAL

Microempresa

10.000,00R$

DEZ  MIL  REAIS

PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ato: 080 - INSCRIÇÃO

15/02/2024 20245717714

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário:

Identidade:

Estado civil:

CPF:

Regime de bens:

DANRLEI GIOVANI LAMP

5003092

solteiro

08633182904

não informado

244780099
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CONTROLE: 14099200806180 CPF SOLICITANTE: 075.016.659-23 NIRE: 42105031571 EMITIDA: 08/04/2024 PROTOCOLO: 244780099

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP

42105031571

RUA SENADOR NEREU RAMOS, 662 EDIF:FLORENÇA SALA 01, CENTRO, XAXIM, SC - CEP: 89825000

53.924.669/0001-36

Departamento de Registro Empresarial e Integração

15/02/2024 15/02/2024

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 8 de Abril de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

244780099



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 15/02/2024   Data dos Efeitos 08/02/2024
Arquivamento 42105031571 Protocolo 245717714 de 15/02/2024 NIRE 42105031571
Nome da empresa 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 508811523598565
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/02/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

15/02/2024

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021)

81400000729814

DANRLEI GIOVANI LAMP, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/01/1995,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 086.331.829-04, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO nº 5003092, órgão expedidor SSP/PC - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  AVENIDA GOVERNADOR IVO SILVEIRA, 805, AP 02, CENTRO, IRANI,
SC, CEP 89680000, BRASIL.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte
firma CNPJ COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021).

DO CAPITAL

Cláusula Segunda – O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, da seguinte forma: 10.000,00 (dez mil reais)  em moeda
corrente do país.

DA SEDE

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA
SENADOR NEREU RAMOS, 662, EDIF:FLORENÇA SALA 01, CENTRO, XAXIM,
SC, CEP 89.825-000.

DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO
TRABALHO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECÍFICA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, OUTRAS ATIVIDADES

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G82IpYnrHu9dT3Kpun5Dt7xp1wZvtenwho
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08633182904-DANRLEI GIOVANI LAMP



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 15/02/2024   Data dos Efeitos 08/02/2024
Arquivamento 42105031571 Protocolo 245717714 de 15/02/2024 NIRE 42105031571
Nome da empresa 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 508811523598565
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/02/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

15/02/2024

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021)

81400000729814

DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL
TÉCNICO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE
ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
LABORATÓRIOS CLÍNICOS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS
DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES
ANÁLOGOS, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, ATIVIDADES
DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES
DE FONOAUDIOLOGIA, ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL
E PARENTERAL, ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E
COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de   SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À
SEGURANÇA DO TRABALHO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO
CONTRA INCÊNDIO, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL;
PARTES E PEÇAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, SERVIÇOS
DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, OUTRAS ATIVIDADES
DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, LABORATÓRIOS CLÍNICOS, SERVIÇOS
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE,
EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO
GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, ATIVIDADES DE
PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES
DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA,
ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL,



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 15/02/2024   Data dos Efeitos 08/02/2024
Arquivamento 42105031571 Protocolo 245717714 de 15/02/2024 NIRE 42105031571
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15/02/2024

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021)

81400000729814

ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM
SAÚDE HUMANA

ATIVIDADE ECONÔMICA

7119-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8690-9/01 - atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana.
8650-0/07 - atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral.
8650-0/06 - atividades de fonoaudiologia.
8650-0/05 - atividades de terapia ocupacional.
8650-0/04 - atividades de fisioterapia.
8650-0/03 - atividades de psicologia e psicanálise.
8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames
análogos.
8640-2/05 - serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia.
8640-2/02 - laboratórios clínicos.
8630-5/99 - atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente.
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares.
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio.
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico.
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente.
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador.
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente.
7112-0/00 - serviços de engenharia.
7111-1/00 - serviços de arquitetura.
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.
4663-0/00 - comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes
e peças.
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho.
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral
não especializado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
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15/02/2024

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ COMO NOME EMPRESARIAL(IN DREI 55, 22/06/2021)

81400000729814

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da
mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

IRANI SC, 7 de fevereiro de 2024.

 DANRLEI GIOVANI LAMP
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Cpf: 08633182904 - DANRLEI GIOVANI LAMP - Assinado em 08/02/2024 s 21:11:28

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 

NIRE 42105031571
CNPJ 53.924.669/0001-36
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2024
SOB N: 42105031571

080 - INSCRICAOEVENTO
080 - INSCRICAOATO
245717714 - 15/02/2024PROTOCOLO
53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMPNOME DA EMPRESA

245717714           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.924.669/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/02/2024

 
NOME EMPRESARIAL
53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CLINIMED XAXIM

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SENADOR NEREU RAMOS

NÚMERO
662

COMPLEMENTO
EDIF FLORENCA SALA 01

 
CEP
89.825-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
XAXIM

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILAMARAL.IRANI@GMAIL.COM

TELEFONE
(49) 3432-0249/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/02/2024 às 17:05:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.924.669/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/02/2024

 
NOME EMPRESARIAL
53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SENADOR NEREU RAMOS

NÚMERO
662

COMPLEMENTO
EDIF FLORENCA SALA 01

 
CEP
89.825-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
XAXIM

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILAMARAL.IRANI@GMAIL.COM

TELEFONE
(49) 3432-0249/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/02/2024 às 17:05:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP
CNPJ: 53.924.669/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:18:46 do dia 15/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2024.
Código de controle da certidão: 1FC2.CD3E.E8D7.41F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP
CNPJ/CPF: 53.924.669/0001-36

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140048482502
Data de emissão: 15/02/2024 18:27:01
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 13/08/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/03/2024 14:55:24
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP     CNPJ: 53.924.669/0001-36

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  26/06/2024  14h37min

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
MUNICIPIO DE XAXIM
ESTADO DE SANTA CATARINA

3047 25/08/2024

 Endereço

Rua:SENADOR NEREU RAMOS, Nº:662  , Complemento:ED. FLORENÇA  SALA 01

Bairro: CENTRO

Xaxim/SC - CEP: 89.825-000

Código de Controle

DHA1XSXDTNJ56891

Página 1 de 1

Xaxim (SC), 26 de Junho de 2024

Rua   RUI BARBOSA, 347 - CENTRO
Xaxim (SC) - CEP: 89.825-000 - Fone: (49) 3353-8200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.924.669/0001-36
Certidão nº: 20946535/2024
Expedição: 28/03/2024, às 15:01:01
Validade: 24/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.924.669/0001-36, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 2556385 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: DANRLEI GIOVANI LAMP 
Raiz do CNPJ: 53.924.669 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : XAXIM 
Endereço da sede : RUA SENADOR NEREU RAMOS 

Certidão emitida às 11:34 de 17/07/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2556385 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Danrlei Giovani Lamp - CPF:
***.331.829-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP, CNPJ 
53.924.669/0001-36, R SENADOR NEREU RAMOS, 662, CENTRO, XAXIM/SC.  PRESTA 

SERVIÇO DE BRIGADISTA, PARA O MUNICIPIO DE JOAÇABA, INSCRITO NO CNPJ 
82.939.380/0001-99, DES DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

VINICIUS TANELLO CARREL 

DIRETOR DE TURISMO E EVENTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOAÇABA, 26 DE MARÇO DE 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 72/2024/PMJ 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR, com sede à Avenida 
XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, neste ato representada pela 
Secretária, Sra. TÂNIA APARECIDA DURIGON, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 
01/2024/PMJ – Processo Licitatório n. 03/2024/PMJ, RESOLVE registrar os preços da Empresa 
53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP, na qualidade de DETENTORA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
53.927.669/0001-36 estabelecida na Rua Sem. Nereu Ramos, nº 662 Bairro Centro, no Município de 
Xaxim, SC, neste ato representada pelo Sr. Danrlei Giovani Lamp, inscrito no CPF sob o nº 
086.xxx.xxx-04, de acordo com a classificação por ela alcançada e mas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal n. 14.133/21, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/2019, dentre outras cominações legais, e, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO 

 
Constitui objeto da presente Ata, o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação eventual e futura de 
serviços de Brigadistas e locação de Brinquedos, destinados ao atendimento das demandas da 
Secretaria de comunicação e demais órgãos participantes. 
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 
2.1. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as especificações do 

Item 4 desta Ata. 
2.2. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o 

registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos 
licitantes vencedores do pregão. 

2.3. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar 
licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade 
de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 

2.4. Havendo a necessidade dos serviços, o órgão requisitante emitirá a Solicitação e a respectiva 
Nota de Empenho de Despesa, as quais serão encaminhadas à proponente vencedora. 

2.5. A proponente vencedora deve disponibilizar a totalidade dos equipamentos e/ou serviços 
descritos para cada item do presente termo de referência, bem como, disponibilizar responsável 
técnico e prestar a assistência necessária para a operacionalização e execução dos serviços. 

2.6. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das 
normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora 
licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização. 

2.7. A proponente vencedora será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou 
culpa, os seus profissionais causarem à Administração ou a terceiros, sendo descontado do 
pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano ou prejuízo causado. 

2.8. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas deverão ser cumpridas na 
íntegra. 

2.9. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação quando do deslocamento e 
permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da 
proponente vencedora. 

2.10. Serão de total responsabilidade da proponente vencedora, eventuais danos decorrentes de 
acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam 
eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao 
Código de Trânsito Brasileiro. 
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2.11. Caberá exclusivamente à proponente vencedora, na prestação dos serviços, a responsabilidade 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes 
ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou 
terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto. 

2.12. Fica estabelecido que a prestação dos serviços somente poderá ser efetuada pela proponente 
vencedora, vedada, portanto, a subcontratação dos mesmos.  

2.13. Por ocasião da prestação dos serviços o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo 
ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se 
a proponente vencedora a promover a devida regularização. 

2.14. Constatado o fornecimento de materiais e/ou serviços de má qualidade, o órgão requisitante 
poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

2.15. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, 
de qualidade ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente. 

2.16. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento. 

 
EXCLUSIVIDADES DOS BRIGADISTAS: 

• Todos os brigadistas, obrigatoriamente, deverão estar uniformizados e equipados, estando à 
disposição com todo o efetivo. 

• Os profissionais relacionados no lote de brigadistas deverão possuir equipamentos de primeiros 
socorros e deverão realizar a prevenção a incêndio, controle de pânico, primeiros socorros durante 
a realização dos eventos, em casos de ocorrências graves deverá acionar, de imediato, o Corpo 
de Bombeiros ou a Instituição pertinente. 

• Os profissionais deverão atender as exigências de formação para a prestação dos serviços 
conforme determina o Corpo de Bombeiros. 

• Todas as despesas com deslocamento, alimentação, alojamentos, transporte de materiais, 
equipamentos, uniformes e lanches durante o evento para os serviços, correrão por conta da 
proponente vencedora. 

• Os profissionais colocados à disposição pela proponente vencedora dos itens deverão atender as 
exigências da Instrução Normativa 028/DAT/CBMSC. 

• A proponente vencedora dos itens, anteriormente a cada evento, deverá apresentar listagem dos 
seguranças brigadistas que trabalharão no respectivo evento, os quais devem ser credenciados 
junto ao Corpo de Bombeiros. 

• A proponente vencedora deverá disponibilizar todos os recursos necessários para o evento 
requisitado, com funcionários devidamente identificados quando estiverem prestando os serviços 
nas dependências do evento, bem como supervisionar os serviços para garantir que ocorram de 
forma coordenada; 

• A proponente vencedora arcará com os custos de possíveis danos que venham a ocorrer nos 
materiais/equipamentos utilizados para a prestação dos serviços. 

• Os materiais/equipamentos que serão utilizados para a prestação dos serviços deverão ser de 
boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que deles naturalmente se espera. 

 
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantagem econômica dos preços 
registrados.  

 
3.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o dia do vencimento. 
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4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
4.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

Proposta são as que seguem:  
 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO 
 VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO  

 VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO  

 
LOTE 1 – BRIGADISTAS  

1 3500 H Prestação de serviços de segurança 
brigadista (Com quantidade de agentes de 
segurança brigadista a definir conforme o 
evento) devidamente uniformizado para a 
proteção das pessoas e bens em perigo, 
mediante a prevenção e extinção de 
incêndios, o socorro de feridos e doentes, 
entre outros atendimentos, bem como 
orientar as pessoas evitando acidentes 
durante o evento, ininterruptos para cada 
segurança em cada evento. O profissional 
tem que estar credenciado pelo CBMSC e 
estar de acordo com a IN 28 deste mesmo 
órgão. Para eventos de grande porte, 
incluindo maca, desfibrilador externo – 
DEA, bem como demais equipamentos 
para prestação do serviço. É obrigatória a 
disponibilização de DEA, quando a 
população e/ou estimativa de circulação 
diária for igual ou superior a 1.500 pessoas.  

R$ 57,14  R$ 
199.900,00 

2 3524 H Prestação de serviços de segurança 
brigadista (Com quantidade de agentes de 
segurança brigadista a definir conforme o 
evento) devidamente uniformizado para a 
proteção das pessoas e bens em perigo, 
mediante a prevenção e extinção de 
incêndios, o socorro de feridos e doentes, 
entre outros atendimentos, bem como 
orientar as pessoas evitando acidentes 
durante o evento, ininterruptos para cada 
segurança em cada evento. O profissional 
tem que estar credenciado pelo CBMSC e 
estar de acordo com a IN 28 deste mesmo 
órgão. Para eventos de pequeno porte, 
incluindo equipamentos necessários para 
execução dos serviços.  

R$ 42,00 R$ 148.008,00 

TOTAL 347.998,00 

 
4.2. Nos preços estão inclusos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, 
hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou 
decorrentes da mesma. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1.1. O pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Joaçaba até o 10º dia do mês subsequente de acordo com os quantitativos 
fornecidos e da entrega da nota fiscal, devidamente conferida pelo órgão requisitante. 

5.1.2. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por 
servidor designado. 

5.1.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária somente para os fornecedores 
que tiverem conta em banco público (Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil), e que 
demonstrarem interesse neste procedimento. Para os demais casos o pagamento será efetuado 
via boleto bancário. 

5.1.4. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, o pagamento será 
por meio de boleto bancário. 

5.1.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das 
contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na 
forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95. 
 

5.1.6. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
✓ PREFEITURA DE JOAÇABA, Avenida XV de Novembro, 378, centro, CNPJ/MF nº 

82.939.380/0001-99 (órgão gerenciador). 
✓ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua Getúlio Vargas, 205, CNPJ nº 10.594.533/0001-00 

(órgão participante). 
✓ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, Av. XV de Novembro, 378, 

CNPJ nº 02.247.113/0001-11 (órgão participante).  
 

5.1.6.1. A Nota Fiscal deverá ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados 
por ocasião da habilitação.  
 

5.1.7. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal os dados bancários da empresa, uma 
vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário, bem como o número do 
empenho e do processo licitatório. 
 

5.1.8. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 
 
6. DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO, REVISÃO, SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS 
 
6.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 01 (um) ano 

da data-base fixada nesta ata.  
 

6.2. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 
fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

 
6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

6.4. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador. 
 
 
 
7. DA DESPESA 
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7.1. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta das seguintes dotações: 

 
16.001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.073 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica 
6 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 1.500.0000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
2.215 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade 
23 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 1.500.0000.0000 Recursos não Vinculados de 
Impostos 
2.216 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
26 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 1.500.0000.0000 Recursos não Vinculados de 
Impostos 
2.119 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
12 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 1.500.0000.0000 Recursos não Vinculados de 
Impostos. 
 
21.001 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
2.152 – Manutenção Centro De Referência Da Melhor Idade 
283 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
 
23.001 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS  
2.186 - Eventos da Secretaria  
304 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
 
06.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2.047 - Manutenção Das Atividades Do Ensino Fundamental 
50 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
2.048 - Manutenção Das Atividades De Educação Infantil Creche  
57 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
2.162 - Manutenção Das Atividades Da Educação Infantil - Pré Escolar  
72 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
2.173 - Manutenção Da Secretaria De Educação 
80 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
 
12.001 - FUNDO DE ESPORTES 
2.201 - Manutenção Da Superintendência Do Esporte 
271 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 
 
18.001 - FUNDO DE SAÚDE 
2.121 - Blges: Bloco De Gestão Do Sus 
12 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
2.122 - Blatb: Bloco Atenção Básica 
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
2.123 - Blvgs: Bloco De Vigilância Em Saúde 
20 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
 
17.001 - FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE 
2.102 – Manutenção das Atividades Conselho de Direitos da Criança e Adolescente.  
6 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
 
11.001 - FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
2.096 – Manutenção do Fundo de Habitação e Interesse Social 
259 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 
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7.2. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada para seu 
atendimento, sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, 
junto ao Departamento de Contabilidade, da disponibilidade financeira para o procedimento. 

 
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. O Contratante, através dos servidores abaixo designados, acompanhará e fiscalizará a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

• FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Edoardo Trindade dos Santos, Larissa Novello, Lucas 
Marques e Juliana Chiamulera; 

• CENTRO DE REFERÊNCIA MELHOR IDADE: Iracema Milagres Martins Ferri; 

• SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS: Vinicius Tanello Carrel; 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Gestores Educionais, Ana Paula Vanz Oneda e Daniela Borsoi 
Dalla Lasta; 

• FUNDO DE ESPORTE: Valeria Terezinha Ferreira; 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Karla Vanessa Simas e Chaiane Dal Prá; 

• FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE: Rubia Karen Provensi; e 

• FUNDO DE HABITAÇÃO: Ingrid Vanessa Stock. 
 

8.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

 
8.4. A Gestão deste contrato será realizada pelo(a) servidor(a): Paulo Guilherme Krause. 

 
8.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.  

8.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões 
formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.  

 
8.6. O objeto licitado será recebido:  
8.6.1. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da Detentora. 
 
8.7. Os produtos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a legislação vigente, assim 

como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor. 
 

8.8. Constatada alguma irregularidade no objeto fornecido, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA E DO ORÇÃO GERENCIADOR  
 
9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
9.1.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução da Ata de Registro de Preços;  

9.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do objeto; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;  

9.1.7. Deverá fornecer os materiais buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo órgão 
solicitante; 

9.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

9.1.9. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;  
9.1.11. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, 

em caso de licitação de grande vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021;  
9.1.12. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade; 
9.1.13. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para 

a efetiva liberação dos produtos e materiais solicitados; 
9.1.14. Responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos e materiais. 
9.1.15. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que 

não atenda ao especificado. 
9.1.16. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
9.1.17. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 

Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 

 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  

9.2.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

9.2.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.2.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

9.2.7. Observar para que durante o fornecimento do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela detentora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  

9.2.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa à detentora, para que a mesma 
proceda a efetiva entrega do objeto. 

9.2.9. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente documento; 
 
 
10. DO CANCELAMENTO 
  
10.1. A detentora terá seu Registro cancelado quando: 

a. Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na hipótese de se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal 14.133/21. 

 
10.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do 

Art. 156 da Lei Federal 14.133/21, será formalizado por despacho fundamentado. 
 

10.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
 

10.4. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não 
participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 

 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:   

a. der causa à inexecução parcial do contrato;  
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c. der causa à inexecução total do contrato;  
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

  
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.2.2. Multa:  
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11.2.2.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  
a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste 

ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial 
do contrato;  

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.  
11.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  

a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da 
ordem de serviços.  

b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos 
serviços ou entrega de materiais.  

11.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada:  
a. Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
comunicação oficial.  

b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b. as peculiaridades do caso concreto;  
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante;  
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.   
 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
 

O Órgão Gerenciador se compromete a publicar o extrato da presente Ata, nos termos da 
legislação pertinente.   
 
 
13. DOS CASOS OMISSOS E CONDIÇÕES GERAIS  
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, cujas 

normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça 
menção expressa, e ainda, os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
13.2. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a adquirir os produtos objeto 

desta Ata, sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação total ou parcial 
do objeto, hipóteses em que, em igualdade de condições, a DETENTORA do registro terá sempre 
preferência. 
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13.3. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 

que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
 
14. DO FORO 
  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro que lhe possa ser mais favorável. 
 
 

JOAÇABA(SC), 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

TÂNIA APARECIDA DURIGON - Secretária  
 
 
 

53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP 
DANRLEI GIOVANI LAMP 

DETENTORA 
 



Data de criação do documento: 29/02/2024 às 14:59:00

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

J7X        6VE        Z69        WO1

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/J7X-6VE-Z69-WO1


 

 

 

 

O licitante DANRLEI GIOVANI LAMP - ME, inscrito no CNPJ nº 53.924.669/001-36, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 1999, que NÃO emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também NÃO emprega menores de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva:  

Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz: (    )SIM  

ou  NÃO(X ). 

 

XAXIM, 09 DE JULHO DE 2024 

 

 

 

____________________________________ 

DANRLEI GIOVANI LAMP 

Sócio  Administrador 

 

 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 42/2024 

OBJETO: Profissional Brigadista Particular, devidamente credenciado conforme 

IN28/DAT/CBMSC, para atuar nas ações de prevenção e ações de emergência em eventos 

realizados pelo município. HORA/HOMEM-MULHER 

Por meio deste instrumento, a CLINIMED XAXIM, CNPJ 53.924.669/0001-36 nomeia 

e constitui seu  PREPOSTO o(a) Sr.(a) DANRLEI GIOVANI LAMP, carteira de 

identidade nº. 500, expedida pela SSP/SC, inscrito (a) no CPF sob o nº. 086.331.829-04, 

com endereço na RUA SENADOR NEREU RAMOS, 662, para exercer a representação 

legal junto ao MUNICÍPIO DE IRANI, com poderes para receber ofícios, representar a 

contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a contratada nos termos nela 

constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, 

notificações de descumprimento, podendo o mesmo  ser contatado pelos seguintes meios: 

Telefone fixo: (49)35136909 

Telefone celular: (49)998088048 

E-mail: clinimedxaxim@gmail.com  

DECLARAMOS ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão 

informados para os e-mails: compras@irani.sc.gov.br e licitacao@irani.sc.gov.br.  

Xaxim, 17 de julho de 2024 

 

 

 

____________________________________________ 

DANRLEI  GIOVANI LAMP 

086.331.829-04 

mailto:clinimedxaxim@gmail.com


 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 42/2024 

A empresa CLINIMED XAXIM, CNPJ 53.924.669/0001-36, declara para os devidos fins 

que se fizerem necessários, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos 

impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público de Irani, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizado. 

Xaxim, 17 de julho de 2024 

 

 

 

____________________________________________ 

DANRLEI  GIOVANI LAMP 

086.331.829-04 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 42/2024 

A empresa CLINIMED XAXIM, CNPJ 53.924.669/0001-36, declara para os devidos fins 

que se fizerem necessários, sob as penas cabíveis, de que conhece na  íntegra o edital e se 

submete às condições nele estabelecidas. 

Xaxim, 17 de julho de 2024 

 

 

 

____________________________________________ 

DANRLEI  GIOVANI LAMP 

086.331.829-04 


